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PORTARIA DE N° 113/2022 - GAB/PREFEITO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES COM FULCRO NO ART. 64, 

INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

PARELHAS NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, O PRESIDENTE/PREGOEIRO MUNICIPAL, 

EQUIPE DE APOIO E SUPLENTES DESTA 

MUNICIPALIDADE QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

RESOLVE: Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,  

Resolve nomear PRESIDENTE/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO do 

Município  

de    Parelhas, conforme a seguir: 

 

Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para    

formação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL do Município 

de Parelhas/RN. 

 

Nádia Neri de Oliveira Macedo – Presidente/Pregoeiro;  

Maria das Vitórias de Mendonça - Membro titular; 

Carlos Eduardo Azevedo Simão - Membro titular;  

Ana Ligia de Macedo Dantas - Membro suplente;  

Keliane da Silva Pereira - Membro suplente; 

 

Parágrafo único - A elaboração do edital de licitação das modalidades 

concorrência, tomada de preços, convite e leilão será de responsabilidade do 

Presidente da Comissão, onde será assinado também pelo gestor interessado 

na realização da licitação. 
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Art. 2° - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para 

PRESIDENTE/PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO do Município de 

Parelhas/RN. 

 

Nádia Néri de Oliveira Macedo - Presidente/Pregoeiro;  

Maria das Vitórias de Mendonça - Membro titular; 

Carlos Eduardo Azevedo Simão - Membro titular;  

Ana Ligia de Macedo Dantas - Membro suplente;  

Keliane da Silva Pereira - Membro suplente; 

 

§ 1º - A elaboração do edital de licitação da modalidade pregão será de 

responsabilidade do Pregoeiro, onde será assinado também pelo gestor 

interessado na realização da licitação. 

 

§ 2º - Sempre que houver necessidade, os membros titulares ou suplentes da 

equipe de apoio substituirão o Pregoeiro desde  que tenham certificado de 

conclusão de curso de Pregoeiro; 

 

Art. 3º - Esta Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 12 de  maio de 2022. 

 

 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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